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PREFEITURA MUNICIPAL ITABAIÀMIIIIÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE REFERÊNCIA INICIAL
Lei n" 14.133, de 1' de abril de 202í

PROCESSO ADmIN|STRAT|VO No 93/2026

1. COIiIDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1.1. O presente objeto dessa licitaçâo é a Contretação emergencial de empresa especializâda ne
prestação de serviços continuados de coleta e transpoÍte de resíduos sólidos, limpeza pública, incluindo os
serviços de poda de árvores, capinagem, roçagem, raspagem de linha d'água, varriÉo, pintura de meio Íio
de logradouros públicos, manutenção e paisagismo de praças, canteiros e espagos públicos, limpeza da íeira
livre com utilizaçáo de caminhâo compactador e demais equipamentos na realizâção dos serviços a serem
prestados na cidade de ltabaianinha/SE.

ClassiÍicação do objeto quanto à heterogeneidade ou complêxidede
'1.2. O(s) seÍvigo(s) objeto desta contratação sáo crracterizados como comum(nsl, conforme justiÍicativa
constante do Estudo Técnim Prelimínar.

Classificação do objeto quento ao modelo de execução
1.3. O seNiço é enquadrado como contínuado tendo em vista que o serviço de limpeza uóana é rêalizado
diariamente.
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ITEM sERVrÇOS UND. QNTD.
VALOR

uNrTÁRro (R3)
VALOR

(RS/mtu)
VALOR (RS/06

ESEs)

01 Adminiíraçáo Local mes 1,00 R$ 34.754.59 R$ 34.754.59 RS 208.s27,52

02
Coleta mecanizada de resíduos
sólidos uóanos, no sistema porta a
poía

km 2.695,00 R$ 73,40 R$ 197.824.72 RS 1.186.948,32

03 VaíÍição km 2.505.44 R$ 57,95 R$ 145.194.37

04.0 í Limpeza de Íeiras livres (Sede) UND 5,00 R$ 1.539,51 R$ 7.697,56

04.02 Limpeza de feiras livres (Pov. llha) UND 5,00 R$ 853,40 RS 4.267.01 R$ 25.602,05

05
Capinação, Roçagem, Raspagem de
linhâ d'áqua, Poda de áÍvores mes 1 .00 R$ 107.685,50 R$ 107.685,50 R$ 646.113,03

06

Coleta manuaÍ de resÍduos
proveniente dos seÍviços
congêneres e transpoÍte ao dest.
Final

més 1,00 R$ 125.251,91 R$ 125.251,91 RS 751 .511 ,48

07 Pintura menuel dê meio - fo km 25,60 R$ 870,46 R5 22.283.67 RS 133.702.0s

08
Manutenção de Jardins de pÍaças,
cânteiros e prédios públicos mes '1,00 R$ 51.454,55 R$ s1.454.55 RS 308.727,28

09
Paisagismo de praçes, canteiros, e
prédios públicos mês 1,00 R$ 1.846,07 RS 1.846.07 R$ 1 '1.076,40

í0
Transporte ao destino final, dos
resíduos sólidos da da coleta
mecenizada, do sistêma poÍta a
porta

km 8.960.00 R$ 3,17 R$ 28.413.19

R$ 726.673,í 4 R$ 4.360.038,87
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Õ

RS 871.166.24

R§ 46.185,35

RS 170.479,1s
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Prazo ds vigância
1.4. O prazo de vigêncie da contrataÉo será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura
do contÍato na forma do artQo 105 da Lêi n' 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período.
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em rêlâçâo à vigêncie da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de ltabaianinha/Se identifica a necessidade de contrataÉo emergencial de
uma empresa especializada na prestâção contínua de serviços de limpeza pública, com o intuito de garantir
a manutenção da ordem pública, da saúde e do bem-estar da população. Considera-se ainda o crescimento
do municlpio, com a expansão de novas ruas e o aumento populacional, o que demanda a ampliaÉo dos
serviços de coleta, transporte e destinaçáo final de resíduos, além da expansão das atívidades de limpeza
públicâ para atender às novas vias e áreas em procêsso de desenvolvimento. A necessidade decorre da
funÉo essencialdesses seÍviços, que compreendem a coleta mecânizada de resíduos sólidos domiciliares e
de feira livre, tÍansporte paÍa destinação Íinal em aterro senitário, varriÉo e raspagem manuâl dê vias e
logradouÍos, cepinaÉo, roçegem, poda de árvores, pintura de meio-fio, e coleta manual de residuos
provenientes de serviços congêneres. Tais seNiços são imprescindivêis peÍa assegurar a limpezâ e a
conservaÉo das vias públicas, áreas de concentração populacional urbana e rural, promovendo condições
adequadas de convivência e prevenindo a proliferação de doençes. A contratação é essencial para a
manutençáo da limpeza e organizaçáo do municipio, garantindo que os serviços sejam realizados de Íorma
eficaz, continua e dentro dos parâmetros legals ê técnicos exigidos. A intenupÉo dos serviços de limpeza
comprometeria a saude pública, acarÍetando Íiscos à qualidade de vida dos cidadãos e impectos negativos
ao funcionamento regular do município.
2.2. O objeto da contrataÉo está previsto no Plano de Contrataçôes Anual 2026, conforme consta das
informaçÕes básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE V|DA DO OBJETO
3.1. A descriÉo da soluÉo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes Íequisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis.
4.2. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundementâr-se no uso racional de recursos
e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bêm como a
geração de Íesíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possivel
fazer uso de energia renovável.
4.3. A contratada deverá ter pleno conhecimenlo e se Íesponsabilizar pelo trabalho seguÍo das pessoas
envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamêntos e prodúos conforme legislação em vigor do Ministério
do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissÕes sobre os resíduos e rejeitos sólidos,
líqurdos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinaçâo.
4.4. Preservaçâo da biodiversidade local, com a proteÉo de vegetação nativa e habitats de animais
silvestres;
4.5. Redução do impacto ambiental do descarte inegular de lixo e entulhos;
4.6. Contribuiçáo para a diminuiÉo dos gases do eÍeito estufa, atÍavés da manutençáo da cobeíura
vegetal do solo.
4.7. A contrataÉo do serviço de roço manual, aliada a outrâs medidas de conscientizaçâo e gêstâo
ambiental, contribuirá para um município mais seguro, saudável, bonito e com melhor qualidade de vida para
todos.
4.8. O desenvolvimento de um plano de maneio ambiental antes do início dos serviços pode a.iudar a
identificâr e mitigar os impactos ambientais potenciais, tais como: Plano de manejo ambiental, proteçâo do
meio ambiente, controle da poluiÉo do ar e monitoramento da área antes do início dos serviços.
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4.9. Os critérios de sustentabilidade para contratações públicas foram implementados a partir da aplicâÉo
da Lei no 14.133/2021 que rege os novos procedimentos relacionados a proc€ssos licitatórios. Eles têm como
objetivo incentivar o uso de Íerramentas eficazes visando a mitigaÉo dos impactos gerados a partir dos
serviços prestados.
4.10. Dentre as orientaçÕes da Câmara Nacional de Sustentabilidade (CNS), é proibido que a contratada
faça a destinaÉo do material coletado em locais não licenciados para essa Íinalidade, o seu o lançamento
em coÍpos hídricos ou a céu aberto in natura ou realize a queima a céu abefto.
4.11. É indicado, também, que seia Íealizada a segregaÉo dos residuos reutilizáveis e recicláveis nos
equipamentos públicos municipais e que haia a sua destinaçáo, prioriteÍiamente, nas associaçôes
cooperalivas de catadores de materiais recicláveis presentes no município. Além disso, faz-se necessário
durante o período de contrato, que se.iam avaliadas e viabilizadas a expansão do sistema de coleta seletiva,
por meio de contrato individual, e a conscientização da populaÉo no que diz respeito aos cuidados
necessários paÍa armazenâr os residuos recicláveis e os de construçáo civil, principalmente.
Complementarmente, sugere-se que seia desenvolvida uma cartilha para a conscientização para anexar nas
áreas de maior circulaÉo dê pessoas tanto na administração da empresa contralada quanto na sede da
Prefeitura do município, reÍorçando assim a inÍormação sobre os beneÍicios da reciclagem no dia a dia dos
trabalhadores e colaboradores.

Dog sgrviços e roteiÍos a serem realizados:
4.12. Varrição de Vias e Logradouros Públicos, Praças, Jardins, Largos e Canteiros bem como os serviços
de VaíiÉo, Lavagem e DesinfêcÉo de vias após Feiras livres;
4.13. A varrição manual consiste na remoçáo ou recolhimento de resíduos, que se apresentam nas vias
públicas, queÍ sejam os resíduos naturais, resíduos decorÍentes do tráÍego de veiculos, ou resíduos
decorrentes do comportamento dos habitantes da cidade, inclusive esvaziamento de cestovrecipientes de
lixo ou que os contenham.
4.14. Os serviços de vafiiçáo deverão sempre ser executados nos dois lados das vias, inclusive nas
saíetas, grades de boce de lobo, e logradouros públicos, Calçadas, Praçes, Jardins, Largos e Canteiros
Centrais, devendo perconer o tra.ieto predefinido pela Secretaria Municipal de Obras, para execução diária
dos serviços, mantendo a ordem e civilidade com a comunidade.
4.1 5. No momento da execuÉo do serviço de varriçáo nas Praças, Jardins, Largos e Canteiros Centrais, a
equipe responsável deverá ÍealizeÍ o esvaziamento e recolhimento dos detritos e Íesíduos depositados nas
papeleiras e cesta de lixo, dispostos nesses locais, observando também a publicidade clandestina aplicada
em postes e espaços públicos, que causem poluiÉo visual principalmente na área central do município. No
caso das áreas verdes, como jardins, praças e canteiros deve-se realizar o agadanhamento da grama e
descompactaÉo dêntÍo e no entorno dos ananjos florais existentes;
4.16. No caso de vias utilizadas para realizaÉo da Feira Livre Municipal, além dos serviços acima descritos,
sêrá realizada também a Lavagem dessa área, que será deÍinido pela Secretaria Municipal de Obras os dias
de realização das lavagens através de cronogÍama, utilizando o iateamento d'água com pressão suÍiciente
para a limpeza de todos os residuos restantes e impregnados no pavimento, após a coleta ou varrição, com
a aplicaÉo de prodúos higienizadores aplicados manualmente nas áreas onde foram comercializados
pescados, aves e outros tipos de caínes, bem como locais onde forem descartados Íesíduos em estado de
decomposiÉo.
4.17. Os Garis deverâo portar lulocâr com rodas, com capacidade minama de '100 (cem) litros, vassouras
piaçava (vassouráo), pá e guarnecidos de sacos plásticos especiais, suficientemente resistentes, para evitar
derramamento enquanto aguaída no pâsseio o recolhimento pelo veículo de coleta.
4.18. Os Garis não podem utilizar os logradouros e vias públicas para fazer refeiçÕes, devendo a empresa
apresentar alternâtivas pera esta finalidade. Após a execuçâo dos serviÇos os Gari deverâo recolher seus
materiais e ferÍamentas, colocando os mesmos em local determinado pela Secretaria Municipal de Obras.
4.'19. Os serviços serão íealizados de segunda-feira a sábado, e aos domingos ou feriados (quando for
solicitado pela secretaria demandante).
4.20. O turno de variÉo manual será diurno (matújno/Vespertlno), compreendendo os horários denlÍe
07:00h e 17:00h.
4.21. A Contratante poderá requerer funcionários trabalhando em horários diferentes do horário normal,
desde que estas horas sejam compensadas, evitando hoÍas eíras, a serem pagas pelo município.
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4.22. A fiscalização da limpeza será realizadâ por um profissional qualiÍicado, designado pela entidade
responsável.
4.23. ldentificaÉo dos Resíduos: Os resíduos devem ser identificados e separados de acordo com sua
classiÍicaÉo (por exemplo, lixo orgânico, recicláveis, etc.).
4.24. Equipamentos ê Ferramentes: Os equipamentos e ferramentas utilizedos para a limpeza devem ser
adequados para o tipo de resíduo e estar em confoÍmidade com as normas de seguranÇa.
4.25. Frequência de Limpeza: A limpeza deve ser realizada com fÍequência regular, de acordo com
necessidades e as condiçôes climáticas.

Da colota de resíduos 8ólidos domiciliares e comorciais.
4.26. Os serviÇos de coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial, de vaniçâo, compreendem
recolhimento regular de todos os resíduos a seguir especiÍcados, utilizando-se veículos coletores
compactadores, devendo ser executados de forma manual, mecanizada e manual ensacadai
4.27. A forma de execução da coleta manua,, consiste naquela em que os Íesíduos são coletados em sacos
plásticos descârtáveis, Íesislentes e não tÍansperentes ou recipientes pedronizados pele contratante,
dispostos pelos municipes e canegados, manualmente, por funcionários da contratada, até o caminhão
compactador:
4.28. Os serviços serâo executados nas áreas, vias e logradouros públicos, sob circunscriÉo da área
urbana e rural do Município;
4.29. Resíduos sólidos domiciliares devidamente acondicionedos;
4.30. ResÍduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação de serviÇos
públicos, excetuandose os resíduos infectantes e quimioterápicos e os residuos tóxicos e perigosos
provenientes da linha industrialde pÍoduÉo, resíduos sólidos comuns comerciais e industriais, ate o limite de
1 00 quilos/dia, ex@tuando-se os resíduos infectantes e quimioteÉpicos , da área de saúde e congêneres e
os rêsíduos tóxicos e perigosos provenientes da linha industrial de produÇáo;
4.31. Resíduos resultantes da varriÉo de vias e logradouros públicos;
4.32. Resíduos sólidos provenientes das feiras livres;
4.33. Deverá ser disponibilizado diariamente um caminhão compac{ador para a realização dos serviços de
coleta regular de resíduos sólidos domiciliares comeÍciais e industriais;
4.34. A coleta regular dos residuos sólidos deverá ser execúada diariamente de segunda-feira a sábado,
e aos domingos ou feriados (quando for solicitado pela secretaria demandante).
4.35. Em se tratando das datas acima, fica ciente a contratada que o Município de ltabaianinha, adotará
horário especial para o dia seguinte após o feriado com o intuito de amenizar ao máximo possível os efeitos
causados pela fatte de execução do serviço no dia do referido feriado.
4.36. A coleta será executada de forma regular utilizando-se de veiculos coletores compactadores, turno
diurno e noturno se necessário, nos seguintes horários;
4.37. O período da coleta deverá se daÍ no hoÍário compreendido entre as 7:00h e 22:00h, não podendo,
no entanto, ultrapassar a carga horária de 44 horas semanais dos colaboradores e devendo atender todas as
necessidades do município;
4.38. A frequência e horários de coleta poderão seÍ modiÍicados durante a vigência do contrato, sem, no
entanto, preJUdicar a c2tga horária estabelecida de Legislação Trabalhista.
4.39. A Contratada deverá Íecolher os residuos sólidos, sejam quais forem os recipientes utilizados,
entretanto, compete-lhe informar por escrito à Íiscalizaçáo da Contratante, sobrê os munícipes que não
adequarem à coneta disposição dos resíduos para coleta;
4.40. Os agentes de coletâ deveÍão apanhar e transporteÍ os recipienles com o cuidado necessário para
não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. Ocorrendo, o local deve ser limpo de
imediato, devendo os veículos portarem vassoura piaçava, pá e cone de sinalização, para este Íim;
4.41. Os compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde na via pública;
4.42. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem tombado dos recipientes ou
que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada.
4.43. A contratada deverá disponibilizar mínimo de 04 (quatro) veículos compactadores para coleta de
resÍduos sólidos domiciliar, comercial, de varrição, deverâo ser caminhÕes do tipo feúado, com vedação
eslanque e câixa coletora de chorume, sistema de carga traseiro, com capacidade de 15 m3 (quinze metros
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cúbicos), montados em veículos (chassis) condizentes a necêssidade dos servigos sendo que 01 (um) veículo
compactador ficará na reserva;
4.44. A contratada deverá disponibilizar 02 (dois) veículos tipo caçamba para a coleta e transpoÍte de
resíduos provenientes dos serviços congêneres (capinação, roçagem, entulho, poda de árvores, etc.).
4.45. As equipes de coleta para a execução da coleta de lixo domiciliar, deverão ser compostas no mínimo
por: 01 (um) motorista e 04 (quatro) agentes de colela por caminhão e encarregado para todas as equipes;
4.46. As êquipes de coleta deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado e munido de todos
os equipamentos necessários, inclusive EPI's.
4.47. O motorista dêverá seguir rigorosâmente o roteiro de coleta, no horário previsto no plano de ação.
Sendo facultada alteraÉo por parte da contralante, se necessário;
4.48. Nâo seÉ peÍmitido a contratada a utilizaÉo de veiculos tipo basculante, neste serviço, devendo em
caso, de necessidade de manutenÉo coneliva dos caminhÕes compactadores ser realizada a substituição
imediata do veículo danificado, por veículo reserva local com as mesmas características;
4.49. Depois do finai de cada roteiro (viagem), o veículo deverá ser encaminhado ao destino, em local
delerminado pele Contratante, em unidade de tratemento de Resíduos sólidos.
4.50. Os serviços de coleta assim como os demais a serem executados compreenderão toda a Sede da
cidade dê ltabaianinha, e povoados nas regiÕês das zonas rurais;
4.51. A contÍatada deverá dividir a cidade em roteiÍos de coleta e apresentar programaçâo detalhada com
dias frequência e horáÍios programados;

Manutenção de jardins e poda de áwore3
4.52. Os serviços de manutenÉo de jardins e poda de árvores consistem na Íinalidade de retirar galhos
doentes ou mortos (poda de limpeza) ou que, pelo adensamento de galhos e folhagens, possam influenciar
no tombamento da espécie vegetal principalmente na época de maioÍ precipit€Éo hídrica e ventos fortes,
como também com fins estéticos e de segurança nas vias de conduçáo. Esses serviços serão realizados
periodicamente em diversas áreas deÍinidas com antecedência pela Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Públicos, e seráo executados em vias públicas oliciais e abertas a ciÍculação, ou que
venha a ser abertas durante a execução do contrato. As atividades de poda se[ão executadas em
consonância com as caÍacieristices morfofisiológicas das espécies vegetais existentes, prancipalmente as
épocas em que acontece o crescimento vegetativo e reprodutivo, bem como o estado nutricional.
4.53. O quantitativo mínimo de mão de obra dimensionado para esse serviço é de 8 pessoas.

Capinação menual, roçagem e raspagem sarjetas.
4.54. Os servigos de Capinação e/ou Roçâgem e Raspagem Sarjetas conta com eliminaÉo e retirada do
mato, capim ou ervas daninhas das vias, calÇadas, canteiros cêntrais e em frente a terrenos baldios não
murados, bem como de logradouros públicos, evitando que estes preiudiquem o trânsito de veículos,
pedestre, a seguranç4, a estética e a salubridade dos logÍadouros públicos e áreas residenciais, assim como
os acessos e troncais mais utilizados pela população.
4.55. Raspagem consiste na retirada dos excessos de terra e outros rêsíduos acumulados nas Sarjetas,
Meio-Íio e Calçadas, principalmente epós períodos chuvosos, utilizando-se as ferramentas necessárias para
melhor execuçâo dos trabalhos, bem como o recolhimento dos resíduos gerados com a ajuda de caçamba
disponibilizada pela Secretaria Municipal de Obras.
4.56. O quantitativo mínimo de mão de obra dimensionado para essê serviço é de 20 pessoas.

Pintura d€ mêio-Íio.
4.57. Pintura de Meio-fio visa manter a visibilidade e segurança dos pedestres e veículos. Preparação da
superfície do meao-fio, incluindo limpeza e remoÉo de sujeira e tinta antiga. AplicaÉo de tinta especíÍica para
meio-fio, seguindo padrões de cores e sinalizaçâo. UtilizaÉo de equipamentos de proteÉo individual (EPls)
para os funcionários. Limpeza e preperaÉo da supeÍfície das bases de postes e mobiliários. Aplicação de
tinta especifica, considerando a resistência às intemÉries. UtilizaÉo de EPls e equipamentos adequados
parâ pintura.
4.58. O quantitativo mínimo de mão de obra dimensionado para esse serviço é de 4 pessoas
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Recolhimento de podagêm de áÍvores, enhrlhos ê r€síduos devarrição de vias, logradouros, cantêiros,
praç8s o iardin3.
4.59. O serviço de recolhimento de podagem de árvores, entulhos e resíduos de varriÉo consiste na coleta
e remoção de materiais indeseiados e resíduos de vias, logradouros, canteiros, praças e jardins, garantindo
a limpeza e segurança desses espaços.
4.60. AtividadesEnvolvidas:
4.61. Recolhimento de podagem de árvores: coleta de gelhos, folhas e outros resíduos resultanles da poda
de árvores.
4.62. Recolhimento de resíduos de vaniÉo: coleta de lixo, poeira, sujeira e oúros resíduos resuttentes de
varrição de vias, logradouros, canteiros, praças e jaÍdins.
4.63. Serviço de Recolhimento de Enlulhos: tem como objetivo rcaliz a coleta de Íesíduos provenientes
dos serviços de Poda de Arvores, CapinaÉo, Roçagem e VarriÉo, animais mortos, bolsÕes de lixo (material
inerte), madeiÍas, grandes ob.ietos entre outros correlacionados, descârtados muitas vezes pelos munÍcipes.
4.64. Para execuÉo destes serviços serão utilizados equipamentos necessários (Caminhões, Caçambas,
Máquinas Pesadas), para recolhimento dos resíduos de grande volume, que deverão ser lransportados em
caminhÕes basculantes, cobertos por lonas de foÍma a evitar o derramamento nas vias públicas e
êncâminhados a áree de destinação Íinal deteÍminado pela Secretaria Municipal de ObÍas.

lndicação dê marcas ou modolos
4.65. Não se aplica.

Da vedação de utilizaçâo dê marca/produto na execução do sêrviço
4.66. Não se aplica.

Da exigôncia dê carta de solidariedade
4.67. Em caso de fomecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitanteÍnteressado
provisoriamente classificado em primeiro lugeÍ, nos termos do edital ou do aviso de contÍataÉo direta, carta
de solidariedade emiüda pelo ÍabÍicante, que assegure a execuÉo do contrato.

SubcontÍatação
4.68. Nâo será admitida a subcontÍataçào do objeto contratual.

Garantia da contreteção
4.69. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos art. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021

Vistoria
4.70. Não haverá obrigatoriedade da realizaçáo de vistoía

ln3talação de oscÍitório
4.71. Haverá necessidade de instalação de escritôrio local (sede da contratada) em virtude das
caractêrÍsticas da contrataÉo e execuÉo contratual.

Margem do Preferência
4.72. Não se aplica.

5. MOOELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução
5.1. A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.í.1 lnício da execuÉo do ob,eto: após a assinatura da ordem de serviço.
5.1.2 DescÍição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execuÉo do trabalho:
5.1 .3 Cronograma de realizaÉo dos seNiços: Conforme dêtelhado de Íotas abaixo:
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Roteiro - rotâ - coleta povoados
5.2. A equipe de limpeza deverá iniciar a coleta nos povoados às 07:00, estritamente de acordo com o
cronograma estâbelecido acima.
5.3. É dever da equipe comunicar ao fiscal do contrato quaisquer irÍegularidades observadas, tais como o
descumprimento dos dies de coleta ou o aÍmezenamento inadequado de resÍduos domiciliares por parte dos
munÍcipes.
5.4. Após a notificâÉo, a Secretaria de Obras adotará as providências cabíveis e reforçará a divulgaçâo
dos dias e horários da coleta pelos canais oficiais de comunicaÉo, visando otimizar a prestaÉo dos serviços.
5.5. A coleta nos povoados deste município amntecerá nos dias abaixo:
5.6. Segunda-íeira: Pilões, Haras de Dú, João Quirino (PilÕes), Vermelho, llha, Matadouro (da llha), Saco
da Rainha, Poxica, Pedra de Légua.
5.7 . Terça-feira: Cunalinho, Riacho Seco ll, Montalvão, Maravilha, Condomínio em frente ao Motel,
Fazenda Painho, Rodovia acesso à Arauá (Fábrica da Oxintty), Aldeia, Bano Preto, Lessa, Alto, Campinhos.
5.8. Quarta-ÍsÍÍa: Muquém (Lixo Escola), Patú, Fundão, Canasco, Jardim, Alto do Tanque, Mansinho,
Lajes, Mombaçe, Cabaré (Piabas), Patioba.
5.9. Quinta-íeira: Travessão, Piabas, Tabuleiro, Aldeia, Rosario, Caldeirão, Diamante, Tabela, Arruda,
Sapé, Dispensa, Entrada do Camboatai.
5.10. Sêxta-feira: PilÕes, Haras de Dú, Joáo Quirino (Pilões), Vermelho, llha, Matadouro (da llha), Seco da
Rainha, Poxica, Pedra de Légua, Aho

Roteiro - coleta cidede
5.1 1. Os serviços de colêta na cidade devem respeitar rigorosamente os dias e horários estabelecidos.
5.12. A coleta na cidade compreende os horários de 07h às 22h;
5.13. É dever da equipe comunicar ao fiscal do contrato quaisquer inegularidades observadas, tais como o
descumprimento dos dias de coleta ou o armazenamento inadêquedo de resíduos domiciliares por parte dos
munÍcipes.
5.14. Após a notificaçáo, a Secretaria de Obras adotará as providências cabíveis e Íefo$aá a divulgaçáo
dos dias e horários da coleta pelos canais oÍiciais de comunicação, visando otimizar a prestaÉo dos serviços
5.15. Qualquer alteraÉo no horário de coleta estebelecido no cronograma, este será informado pelo canal
oficial de comunicação da secretaria municipal de obras.
5.'16. A coleta na cidade será dividida em no mÍnimo 02 equipes de acordo com os dias abaixo:

Segunda, Querta e Sexta-Íêira
5.17 . Rua Saco do Capim, Rua do Arame, Rua Estancia, Travessa M. São Francisco dos Santos, Travessa
Hl, Travessas que liga ao Bairro Cruz do Alto ôontornando pela 1o Travessa Cruz do Alto, Rodovia sentindo
Umbaúba até o Trevo, Rua da Defil, Rua de \Mllan de Luiz Pedreiro, Rua Alcino de Carvalho Lima até o Posto
de Sr. Brenco, Rua Principal da Cruz do Alto, 30 Travessa Cruz do Alto, Travessa e Loteamentos BaiÍÍo Presa,
Rua Zacarias Alves, Rua Geru, Loteamenlo Flor das Virgens, Taboca até Dorgival, Bairro Guilherme Campos.
5.18. Rua José Maria Costa, Conjunto Albano Franco, Bairro Guilherme Campos, Rua Sâo Jorge, Rua
Coréia, Riacho Seco, Condomínio PéÍola, Condomínio Novo HoÍizonte, Rua dos Curador, Residencial
Caraíbas, Rua de Zé de Zeca, Rua Benicio Alves, Rua Joâo Batista, Rua Antenor Costa Vieira, Condomínio
de Rodrigo Fontes, Rua Genesio de Gois, Rua Duque de Caixas, Rua Jackson F(lueiredo, Rua Robustiano
Dias, Avenida Luiz Garcia, Rua Francisco de Melo até Sr. João de Atfredo.

Terça e Ouinta-feiÍa
5.19. Mercearia São Cristóvão, Fundo do Criativo, Largo dos Batutas, Rua Bem dos Velhacos, Rua Capitáo
Fontes, Rua Fundo da Escola Franciscú Moreira, Rua Tobias Barreto, Rua Pastor Carlos Bâtista Alves, Praça
Orlando Ferreira, da Rua 01 à 05, Loteamento Nossa Senhora das Graças (Travessa 01), Rua do Haras de
Nicácio, Travessa MadêireiÍa de Zé Pequeno, Rua Jorge Prado Leite.
5.20. Loteamento Nossa Senhora das Graças (Travessa 02), Travessa A, B, C, Rua Jose R. Barbosa,
Fundo do Lava Jato de Nego de Oandão, Loteamento Nossa Senhora das Graças, Polo Moda Grippon,
Conjunto Leonor Franco, Baino Angelim até o Rodoanel, Loteamento Angelim, Sitio Pereira, Rua José Maria
Costa, Rua Jose Oliveira Filho, Rua Jose R. Barbosa, Rua Capitão Fontes, Travessa Capitâo Fontes (Suvaco
da Cachona), Conjunto José Alves da Silveira (Mutirão).
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Sábado
5.21. Feira livre (sede).
5.22. Mercearia Sâo Cristóvâo, Fundo do Crietivo, Largo dos Betutâs, Rua Beco dos Velhacos, Rua
Capitâo Fontes, Rua Fundo da Escola Francisco Moreira, Rua Tobias Barreto, Rua Pastor Carlos Batista
Alves, Praça Odendo Feneira, da Rua 01 à 05, Loteemento Nossa Senhora das Graças (fravessa 01), Rua
do Haras Niúcio, Travessa Madeireira de Zé Pequeno, Rua Jorge Prado Leite.
5.23. Lotêamento Nossâ Senhora dâs Graças (Trevessa 02), Travessa A, B, C, Rua Jose R. Barbosa,
Fundo do Lava Jato de Nego de Dandão, Lotêamento Nossa Senhora das Graças, Polo Moda Grippon,
Coniunto Leonor Franco, Bairro Angêlim até o Rodoanel, Loteemênto Angelim, Sitio Pereira, Rua José Maria
Costa, Rua José Oliveira Filho, Rua Jose R. Barbosa, Rua Capitâo Fontes, Travessa Capitalo Fontes (Suvaco
dâ Cachorre), Coniunto Jo6é Alves de Silveire (Mutirão).

Local e horário da prestação dos sewiços
5.24. Os serviços seÍão prestados no seguinte endereço: Cidade de ltabaianinha e demais povoados.
5.25. Os serviços seráo prestados no seguinte horário: Das 07:00h às 17:00h e das 18:00 às 22h conforme
projeto e cronograma e rotjas a ser estabelecido pela secretaria municipal de Obras. Podendo haver alteração
mediante comunicação oficial da contratante com no mínimo 24 hores de antecedências.

Roünâs a sêrêm cumpridag
5.25.1 A execuçáo contratual observará as rotinas: Conforme consta em píojeto básico

Materiais a seÍem disponibilizado3
5.26. Para a perfeita execuÉo dos seNiços, o contratado deveÍá disponibilizar os materiais, veículos
adaptados, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, nas quantidades estimades e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituiçáo quendo necessário:

5.26.1 Em caso de quebra ou indisponibilidade dos veiculos durante a execuÉo dos serviços. o
Contratado deverá pÍovidenciar sua substituiÉo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo
a não cornprom€ter a continuidade dos serviços.
5.26.2 As ferÍamentas, equipamentos de proteÉo individual (EPl) e demais equipamentos utilizados
pelas equipes sempre que apresentarem desgaste, avarias ou inúilizaÉo decoÍrente do uso regulaÍ ao
longo do tempo, garantindo-se a manutenÉo das condiÉes adequadas para a execuÉo dos servigos.

lnformações rêlsvantês para o dimensionamento da proposta
5.27 . A dêmanda do órgão tem como base as seguintes característicasi

5.27.1 Caberá à Contratada atender às condiçôes básicas para a prestaçáo dos serviços,
assegurando sua execuçáo poÍ profissionais qualmcados e com experiência suficiente, em todas as
atividadês do objeto contratual, em conÍormidade cpm os requisitos de segurança, meio ambiente, saúde,
regulamentações, legislações, normas regulamentadoras de segurançâ e medicina do trabalho e normas
técnicas vigentes;
5.27.2 Os prestadores de serviço da contratada devem se apresentar no local de execuÉo dos
seNlços uniformizados e portando os EPls exigidos para a atividade a ser desenvolvida;
5.27.3 A Contratada deverá fomecer aos empregados alocados para a execuÉo dos serviços,
gratuitamente, os EPI'S adequados ao risco das aüvidades que estiverem sendo desenvolvidas, com CA
vigente, sempre que as medidas de ordem geral não oÍereçam completa proteÉo contra os riscos de
acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, conforme disposto na NR 6;
5.27.4 Para execução dos serviços, deverão ser observadas as Normas de Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras (NRs) da SecÍetaria Especial de Previdência e
Trabalho.
5.27,5 A contratada deverá alocar profissionâis na execuçâo dos serviços de acordo com a
legislação trabalhista vigente, cumprindo todas as obrigaçÕes previdenciárias e trabalhistas aplicáveis,
cuja inadimplência nâo transfere responsabilidade ao órgão Contratante.
5.27 .6 O serviço de limpeza pública é de natureza emergencial, continuada e de dedicação exclusiva
de mão de obra. No entanto, a contratada deverá alocar a quanüdade de mão de obra necessária à
execução do serviço dentro do prazo eslabelecido pela fiscalização.
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5.27.7 Os seNiços deverâo ser executados com a utilizaçáo de técnicas e rotinas adequadas, e em
estrita concordância e obediêncía às normas técnÍcas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Código de
obras e Postura do Município de ltabeianinha/SE; Nomas das concessionáías de serviços públicos;
IegislaÉo sanitária e ambiental.
5.27.8 A Contrâtade deverá assumir toda a responsebilidâde pelos serviços exeôutados, dando poÍ
eles total garantia.
5.27.5 Qualquer dano causado pelos funcionários da contratada, nas dependências da obra, deverá
ser perfeitamente sanado pela referida empresa no mais breve tempo possível, ou no máximo, até a
conclusão dos serviços. Caso o dano não tenha sido reparado, a Contratante estimará o preiuízo e fará e
retenção do valor nas fatuÍas a serem pagas pelos seÍviços pÍestados.
5.27.10 Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha,
de qualidade eÍra ou superior e certiÍicados pelo INMETRO, sendo re,eÍtados os classificados como linha
popular ou econômica.
5.4.13. A Contratada será responsável pela guarda de seus materiais, equipamentos e fenamentas
nos loceis de prestaÉo de serviços. Especificegão da gerantia do serviço (art. 40, §1o, inciso lll, da Lei no
14.133, de 2021).

Espêcificação da gaianüa do serviço
5.28. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor),

Uniformes
5.29. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão seÍ condizentes com
a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreêndendo peças para todas as estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

Procêdimêntos de transição e Íinalizâção do contsato
5.30. Náo serão necessários procedimentos de transiçáo e finalizaÉo do contrato devido às características
do objeto.

6, IIODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de2021, e câda parte responderá pelas consequências de sua inexecuÇão total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paÍalisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuÉo será prorrogado aulomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicâçôes entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato êxigiÍ tal formalidadê, âdmitindo-se o uso dê mensagem elêtrônica pera esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoçáo de providências que
devam ser cumpridas de imedieto.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contÍatada para reunião inicial pare aprêsentação do plano de fiscalização, que
conterá inÍormações acerca das obriga@es contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçáo, das estratégias
para êxecuçáo do obieto, do plano complementaÍ de execuçáo do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançÕes apliúveis, dentre outros.

Prêposto
6.6. O Contratado poderá manter preposto no local da execuÉo dos serviços, com poderes para
representar e empÍesa e tomar decisôes operacionais imediatas, garantindo a adequada comunicaÉo com
a fiscalização.

Rotinas de Fiscalização
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6.7. A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do clntrato, ou pelos
respectivos substihjtos.

Fiscalização Técnicâ
6.8. O fiscel técnico do contÍato acompenhará a êxecuÉo do contrato, para que seiam cumprides todas
as condições eslabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâo.
6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuÉo do contrato, com a descriÉo do que for necessário para a regularizaÉo das faltas
ou dos defeitos observados.
6.10. ldentificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá notiÍicaçôes para
a corÍeçâo da execução do contrato, determinando pÍazo gaía a coneção.
6.1 L O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaÉo que demandar
decisão ou adoÉo de medidas que ullrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoEs, se Íor o caso.
6.12. No caso de oconências que possam inviabilizar a exêcuÉo do contÍato nas datas aprazadas, o fiscel
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente eo gestor do contrato.
6.1 3. O Íiscal técnico do contrato comunicílrá ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contÍatual.

Fiscalização Administrativa
6.'14. O Íiscal adminastrativo do contrato verificará a manutenÉo das condiçÕes de habilitaÉo da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanüas, as glosas e a ÍormalizaÉo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
6,15. Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscel administrativo do contrato atuará
tempêstivamente na solução do problema, reportando ao gestoÍ do contrato para gue tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar â sua competência.

Gestor do ContÍeto
6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.'l coordenar a atualização do processo de âcompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de seNiço, do registÍo de oconências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais,
elaborando reletório com vistas à verificação da necessidade de adequa@es do contrato para Íins de
atendimento da Íinelidade da administraÉo.
6.16.2 acompanhar os registÍos realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que uhrapassarem a sua competência.
6. í6.3 acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitaÉo da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e enotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento de despêsa no rêlatório de riscos evenluais.
6.'16.4 emitir documerüo comprobatório da avaliaÉo realizada pelos fiscâis técnico, administrativo e
setorial quento ao cumprimento de obÍigaçÕes assumidas pelo Contratado, com menÉo ao seu
desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais pênalidades aplicadas, devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obrigações.
6.16.5 tomar providências para a Íormalização de processo administrativo de responsabilizaçáo para
Íins de aplicaÉo de sançôes, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei no 14.'133, de
2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o cáso.
6.16.6 elaborar relatório final com informaÉes sobre a @nsecuçâo dos ob.ietivos que tenham
justificado a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
AdminisÍação.
6.16.7 enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a formalizaÉo dos
procedimentos
do contrato.

de lhuiílação e pagamento, no valor dimensionado pela ÍiscalizaÉo e nos termos
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6.16.8 recêber e dar encaminhamento imediato:
6.í6.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conformê o art.
20, inciso lll, do Decreto n.o 12.17412O24;
6.16.8.2. à notiÍicação formal de que a empresa contratiada está descumprindo suas obriga@es
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRrÉRIOSDEilEOrÇÃOEPAGAMENTO
7.1 . A avaliaçáo da execuÉo do objeto utilizará o disposto neste item.
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍlcada, sem
preiuízo das san@s cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.'l não produziu os resuftados acordados,
7.2.2 deixou de executar, ou náo executou com a qualidade mínima exigida as atividades
contratedas; ou
7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçáo do serviço, ou os
utilizou com qualidade ou quantidade inÍeríor à demandada.

Do recebimento
7.3. Ao final de cada etapa da execuçâo contratual mensâ|, o Contratado apresentará a mediçâo prévia
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memôria de cálculo detalhada.
7.4. O contratado também apresêntará, a ceda medição, os documentos comprobatórios da procedência
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prErzo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo.

7.5.1 Tratando-se de serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual,
conÍorme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição previa dos
serviços executados no período, por meio de planilha e memóÍia de cálculo detalhada.
7.5.2 Uma etapa será considêrada efetivamente concluída quando os serviços previstos para
aquela etapa, no Cronograma Físic-o-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.5.3 O Contratado também apresentará, a cada mediÇâo, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execuçâo contratual,
quando for o caso.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança
oÍiunda do Contratado com a comprovação da prestaÉo dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7 .7 . O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do ob.ieto do contÍato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
7.8. O Íiscal administrativo do contrato rcalizatá o Íecebimento provisório do objêto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caÉter administrativo.
7.9. O fisc?l setorial do contrato, quando houvêr, rcalizaá o recêbimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo-
7.10. Ao Íinal de cada período/evento de faturamento:

7.10.1 o Íiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se Íor o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos seNiços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento
dê valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do mntrato;
7.10.2 o Íiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias ê com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrêga do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7 .12. O Contratado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, conigir, Íemover, remnstruir ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em perte, o ob.ieto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execuçao
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ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaÉo não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até
que seiam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento
provisório.
7 .13. A fiscalizaÉo não efetuará o ateste da última e/ou única mêdiÉo de serviços até que seiam sanadas
todas es eventueis pendências que possam vir a ser apontadas no recêbimento provisório.
7 .14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando câbível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Menuais e lnstruçôes exigíveis.
7.15. Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em perte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantês nestê Teímo dê Referência e na proposte, sem prquizo da apliceção das
penalidades.
7 .16. Quando a fiscalizaçâo Íor exercida por um únaco servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a @nclusão acerca das ocorências na execução do contrato, em relaÉo à ÍiscalizaÉo técnica e
administrativa ê demais documentos que iulgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento defi nitivo,
7 .17. Os serviços serão recebidos derinitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veriÍicaÉo da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado, obodecendo os sêguintes
procedimentos:

7 .17.1 Emitir documento comprobatório da avaliaçâo @alizada pelos fisceis técnico, administrativo
ê setorial, quando houver, no cumprimento de obrigeçÕes assumides pelo Contratado, com menÉo ao
seu desempenho na execuçáo crntratual, baseado em indicâdores objetivamente deÍinidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes,
conÍorme regulamento.
7 .17.2 Realizar a análise dos relatórÍos e de toda a documentaÉo apresentada pela ÍiscâlizaÉo e,
ceso haja irrêgularidedes que impeçam a liquidaÉo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correçôes;
7 .17.3 Emitir TeÍmo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviÇos prestados, com
base nos relatórios e documentaçÕes apresentadasi e
7.17.4 Comunicar a empresÉr para que emita a Nota Fiscal ou Falura, com o valor êxato
dimensionado pela fi scálizaÉo.
7.17.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a formalizaçâo dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestâo.

7.18. No ceso de ôontrovérsia sobre a execuÉo do obieto, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, paÍa efeito de liquidaÉo e pagamento.
7.19. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a soluÉo, p€lo Contratado, de
inconsistências verificedas na execução do objêto ou no instrumento de cobrança.
7 .20. O rêcebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-pÍofissional pela perÊita execuÉo do contrato.

Liquideção
7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias útêis
para fins de liquidaçáo, na forma desta seçào, pronogáveis poí igual período, nos termos do art. 70, §3o da
lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 7712022.
7.22. O prazo de que trâta o item antêrior será reduzido â mêtade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos Grsos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapâssem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021
7.23. Para fins de liquidação, o selor competente deve vermcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
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expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
l) o prazo de validade;
ll) a data da emissão;
lll) os dados do contrato e do órgão contratante;
lV) o periodo respectivo de execução do contrato;
V) o valor a pagar; e
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Vl) eventual desteque do valor de retençÔes trjbutáriâs cabiveis'

7 .24. Havendo .rro n" 
"pr"."n-àêo 

Ja riota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

dêsoesa. esta ficará soore"taoa a['l're o Cántratado providencie as medidas saneadoras' reiniciando-se o

;;;;õ'ó;#f rovaçao da regulaiização.da situaÇao' se1 
-ô1us 

ao contratante

7.2s. A Nota Fiscal ou ratura oieverá ser obrigatoriámente acompanhada da comprovaçáo da.Íegularidade

i"ã 
"pià"L-r,t"aã 

pàa contrataoa, pãendo?eirealizada a consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso.

mediante consulta aos sitios eÉiionicos oftciais ou à documentação mencionada no art. 68 dâ Lêi no

ul33no21.
7 .26. A AdministÍaçáo deverá realizar consulta para:

- t za I verificar a manutençâo das condiçÕes de habililaÉo exigidasi

7.26.2 identificar p"..i;;i;;âo;u" imieça a participaÇão em licita6o/contratação no âmbito do

órgão ou entidade, t"is comoã pã',Ui-çàá" ónirat"r'com a AãministraÉo ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas'
1.27. Constatando-se, situaçáo'dà inegularidade do Contratado, será providencieda sua notificaÉo, por

;"";it",;;;G, no pr".o a. s-tcinc.l ãias úteis, regulaÍize.sua situação ou, no mesmo.prazo, apresente

irá ããiá*. o'pr*" poderá ser pionogado uma vez,_por iguat pertodo, a critério do contratante.

7 .28. Não havendo ,"gur"*"}; ã";senao a oetàsa ánsioerada improcedênte, o contratante deverá

comunic.lr eos ôrgãos r""pontàrãi" p.fa fiscalização da Íegularidade fiscal quanto à inedimplência do

óã^ti"iáã"-U", -mo quanto à existência de pagemento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios

p.rtin.nt""'" n""tssários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.2g. persistrndo a ineguraráãJe, o Contratante deveÍá adotar as medidas necessáÍias à rescisão

contratual nos autos do processã aoáinistrativo conespondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa'

7.30. Havendo a efetiva 
"r""rçaó 

do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

o""io" p"ià rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo fiscal.

Prazo de pagamento
;r']- õ;;d;io será efetuaOo no prazo mâimo de até dez dias úteis' contados da finalizaçáo da

fiqriO"çao iã?"p.*, *nto*ã-*çaó ánterior, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77, de

2022.
7.32.NocasodêatrasopeloConÚatante,osvaloresdevidosaocontratedoserãoatualizados
monetariamente entre o termo írnát do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaso, mediante

aplicaçao do índice IPCA de correção monetária'

Forma de Pagamênto
;3á. 

- ô áád"rn"nto será reatizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agênciâ e conta

corrente indicados p€lo Contratado.
7.34. Será conside[ada oata áO pagamento o dia em que constâr como emitide a ordem bancária para

pagamento.
T.3S.Quandodopagamento,seráefefuadaaretenÉo.tributáriaprevistanalegislâÉoaplicáVel.

7.35.1 lndependentemerúe oo per"entral oé triouto inserido na planilha. quando. houver, seráo

i"tião" n" tont , óuanOo aa reaiizaçao do pagemento, os percentuaÍs estabelêcidos na legislação vigênte'

7.36. O Contratado regrr"-"ni"-ofiunàpetõ Simptes t'tational, nos termos da Lei Complementar no 123'

de 2006, não sofrera a retençao tiióuiãrià quànto ro" irpostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime'

f1fo-"-n-á'ni", o prgamento n'caiã cónaicio'nado à apreàentação de comprovaçâo, poÍ meio de documento

oiiciãt, Oe que fazlus ao tratamento tnbutário Íavorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

7 .37 . AnteciPaÉo de Pagamento
7.38. Não seápermitida a antecipaÉo do pagamento'

Reajustê
7.3g.ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
orçamento estimedo.

Cessão dê Crédito
i.+ó. 

--1" 
""""0"s 

de crédito dependeráo de prévia aprovaÉo do Contratante
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7.40.1 A eficácia da cessão de crédito, em relaÉo à AdministreÉo, êstá condicionade à cêlebraÇão
de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.40.2 Sem preruízo do regular atendimento da obrigeçâo contÍatual de cumprimento de todas as
condições de habilitaçáo por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realizaçào dos pagamentos respectavos também sê condicionâm à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificaçáo de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaÉo em vigor, ou de receber beneficios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o aí. 12 da Lei n' 8.429, de '1992, nos
termos do Perecer JL{1, de 18 de maio de 2020.
7.40.3 O crédito a ser pago à cêssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Conkatado) pêla êxecuçáo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas es defesas e
exceções ao pagamenlo e todas as demais cláusulas exoóitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidâde de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovâÉo do Íato gerador, quando Íor o
ceso, e o descônto de multes, gloses e prejuízos câusados à AdministÍação.
7.40.4 A cessâo de crédito não afetará a execução do objeto contralado, que continuará sob a
integral responsabilidadê do Contratado.

7.41. O disposto nesta seção não afeta as operagôes de crédÍto de que trata a lnstruÉo Normativa
SEGES/MGI no 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAçÔES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS
8.1 . Comete infração administraüva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉo parcial do contÍato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivoi
c) der causa à inexecuÉo total do contrato;
d) ensejar o rêtardamento da execução ou da entÍega do obieto de contreteÉo sem motivo iustificado;e) apresentar documenteÉo falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;
0 praticaÍ ato fraudulento na execuçâo do contrato;
S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 10 de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que inconer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:
8.2.1 Advertência, quando o ContÍatado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave;
8.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 'b",
"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
8,2.3 Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", 'f', '9" e "h" do subitem acima, bem como nas alineas'b", 'c" e "d", que justifiquem a
imposiÇão de penalidade mais grâve.
8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratória, para es infreçÕes descritas no item "d', de 20lo (dois por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida.
8.2.4.2. Moretória de 0,07olo (sêtê cêntésimos por cento) por dia de atraso anjustificado sobre o valor
total do contÍato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobserváncía do prazo Íixado para
apresentaçáo, suplementação ou reposigão de gerântie;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentaÉo, suplementaÉo ou
reposiçáo da garantia autoriza a AdministÍação a promover a êxtinÉo do contrato por
descumprimento ou cumprimento iffegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infraçôes descritas acima alineas "e' a 'h" de 100/o dez por cento por
cento) a 307o (trinta por cênto) do valor da contretação.
8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea "c', de 10% (dez
por cento) a 30olo (trinta por cento) do valor da contrataçáo.
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8.2.4.5. Compensatória, para a inÍraÉo descrita acima ne alínêa'b", de 100/o (dez por cento) a 30%
(kinta por cento) do valor da contrataÉo.
8.2.4.6. Compensatória, em substÍtuiÉo à multa moÍatóÍia para a infÍação descrita acima na alínea
"d", de 2o/o dois por cento) a 30% (trinta por cento) do valoÍ da contratação.
8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrite acime ne âllneâ "a", de 50/o (cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis
nessa alínea.
8.2.4.8. A aplicação das sançÕes previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaÉo de reparaÉo integral do dano causado ao Contratante.

8.3. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
8.5. Se a multa aplicada e as indenizagÕes cabíveis foÍem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo ContÍatiante ao Contretedo, além da perde desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente.
8.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em p[ocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no capul e parág@tos do art. 158 da
Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notiÍicaçoês serão enviadas
eletronicamente para os endeÍeços de e-mail informados na proposta mmercial, bem como os
cadastrados pêla empresa no SICAF.
8.7.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comerciale/ou cadastrados no SICAF seráo
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegaçáo de desconhecimento das
comunicâçÕes a eles comprovadamenle enviadas.

8.8. Na aplicação das sançÕes serão consideÍados:
8.8.1 a natureza e a gravidade da infraÉo cometida:
8.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3 as circunstâncias agÍavantes ou alenuantes;
8.8.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e
8.8.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.

8.9. Os atos previstos como infrações administÍalivas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outÍas leis de
licitaçoes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.8/,6, de 20í 3, serão apurados e iulgados @njuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na Íeferida Lei.
8.10- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os eÍeilos das sanções aplicâdas à pessoa

.luridica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com podêrês de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obÍigetoúedede de análise
jurídica prévia.
8.'11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.11.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021 .
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8.13. Os débitos do Contratado para com a Administraçáo Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, não insc.itos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo refeÍido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contÍatos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME
no 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORÍI'IA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGINI|E DE EXECUçÃO

iA,g
ESTADO DE SERGIPE

PR.EFEITURA MUNICIPAL ITABAIAI\INHA

FoÍma de selêção e critério de julgamento da proposte
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAçÂO EMERGÊNClAL, com adoção do critério de,ulgamento pelo lúENOR PREçO GLOBAL.

Regime de Execução
9.2. O regime de execução do objeto será por menor preço global

Exigências de habilitação
9,3. Para fins de habilitaÇâo, devêrá o interêssado comprovar os seguintes requisitos

Habilitação juridica
9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalenle que, por força de lei, tenha
validade paía fins de identificaçâo em lodo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sêde;
9.6. Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍcado da Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verificaçáo de autenticidade no sítio
https:/furww. gov.br/empresas-e-negocios,/pt-brêmpreendedor;
9.7. Sociedade empreúria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÉo do ato conslitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresáÍia estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no BÍasil, publicada no
Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comercialda unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabêlecimento, a qual será considêÍada como sua sede, conforme lnstruçâo Normativa
DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitúivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicâs do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatórío de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência dê sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simplês ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de EmpÍêsas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
9.1 1. Sociedade cooperativa: eta de fundaÉo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.7&, de 16 de dezembro 1971.
L12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no RegistÍo Público de Empresas Mercantis (aft.279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
í976) ou compromisso público ou particular de constituiÉo, subscrito pelos consorciados, com a indicação
da empresa líder, responsável poÍ sua ÍepresentaÉo perânte a AdministÍação (art. 15, caput, I e ll, da Lei no

14.133, de 2021).
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÉo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.14. Prova de inscdÉo no CadastÍo Nacional dê Pessoa Jurídica (CNPJ), êmitido prêfêÍêncialmente
nos últimos 30 dias;
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9.15. Prova de inscriçáo no cadastro de cúntribuintes Estâdual ou Municipal relativo ao domicÍlio ou sede
do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
9.16. Prova de regulaídade fiscal perante a Fazonda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fâzênde Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários êderais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.751, de 02 de outubÍo de 2014, do Secretário da Rêceitâ Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
L17 . Prova de regularidadê com e Fazendâ Estaduel do domicílio ou sêde do foÍnecedor, êxpedida pelo
ôrgão competente.
9.18. Prova de reguleridede com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do fomecedor, expedida pelo
órgão competente.
9.19. Prova de regulâÍidade com o Fundo de Garantiâ do Tempo de Serviço (FGTS);
9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de cêrtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretG Lei n'5.452, de 1o de maio de 1943;
9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tÍibúos relacionados ao objeto contratual, deveÍá
comprovar tal condiÉo mediante a apresentiaÉo de declaraÉo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.22. O fomecêdor ênquadredo como microempreendedor individuel que pretenda auferir os beneficios do
tratamento dibÍenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscriçáo nos câdasúos de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financêira
9.23. Certidão negativa de insolyência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participaÉo na licitaÉo/contrataÉo,
ou de sociedede simples;
9.24. Certidão l{egativa de Falência e ConcoÍdata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
bem como pela intemet. No caso de o doqJmento mencionado neste item não fixaÍ prazo de validade, o
mesmo será considerado 30 (trinta) dlas da data de sua emissão;
9.25. Balanço paúimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis
dos 2 (dois) últimoe erercícios sociais, comprovando;

9.25.1 [ndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
maiores que 1 (um);

9.26. As emprêsas cÍiadas no exerclcio flnanceiro da licitaçâo deverâo atender a todas as exigências da
habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021, art. 65, §1o).

9.26.1 Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exêrcício no caso de a pessoa jurÍdica
ter sido constÍtuída há menos de 2 (dois) anos;
L26.2 Os documentos reÍeridos acima deverão ser apresentados registrados ou autenticados pela
Junte Comerciâlou pêlo Sped (Sistema Público de EscrituraÉo Digital) de Receite Fêdereldo Brasil, para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD.

9.27. Caso a empresa licitante apresente Íesultado anferior a 1 (um) em qualquer dos índicês de Liquidez
Geral (LG), Solvência GeÍal (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para Íins de habilitagáo capital mínimo
de 10o,i (dez poÍ cÊnto) do velor total estimedo de contratação.
9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestiado mediante declaraçáo
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.
9.29. Os Microempreendedores lndividuais (MEl), os Produtores Rurais Pessoa Fisica (PRPF)e os
Agricultores Familiares (AF) estalo dispensados do cumprimento do disposto no item 8.31 e seus subitens do
presente Termo de Referência, com basê legal no § 2'do Art.1. t79 do Código Civil Brasileiro, e no Art. 3o, do
Decreto Fedêral no 8.538/20 15.

9.30. Os ProdutoÍes Rurais Pessoa Fisica (PRPF) e os Agricultores Familiares (AF) deverão apresentar a
Certidâo Negâtiva dê ExêcuÉo Patrimonial, expedida no seu domicílio ou pela internet.
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Qualificagão Técnica
9.31. DeclaraÉo de visita aos locais da execuçáo dos serviços, Íeita pelo fornecedor ou emitida pela
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, atestando ter tomado conhecimento de todas
as condiçÕes e eventuais dificuldades para a boa execuÉo dos serviços, localização as vias públicas do
Município de ltabaianinha e acessos, etc.

9.31.1 O fornecedor interessado poderá agendar a Visita Técnica com a SecÍetaria de Obras,
Transportes e Serviços Públicos através de solicitaÇão formal via e-mail
deo.licitacoesecontratos@ilabaianinha.se.qov.br, a visita será Íealizada pelo representante do municipio
e do fornecedor, que deverá apresentar sua Carteira Profissional emitida pelo CREA.
9.31.2 No caso de o fornecedor optar pela não realização da visita técnica, deverá apresentar
declaraÇáo de responsabilidade pelo conhecimento e concordância com todos os serviços solicitados, bem
como dinámíca da execuçáo dos mesmos

QuaÍífi cação Técníco-OpêracÍonal
9.32. Registro ou inscrição e compÍovação de regularidade da êmprêsa e dos seus rêsponsáveis
técnicos o qual deverá conter em seu quadro pelo menos: I (um) Engenheiro Civil ou 1 (um) Engenheiro
Ambiental ou 'l (um) Engenheiro Sanitarista, todos devidamente Íegistrados no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA) da sede da empresa devidamente válida;

5.32.1 A comprovação da capacidade técnicâ da empresa, sêrá através de atestados
profissional técnico (Engenheiro civil ou Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Sanitarista) emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devendo vir acompanhado(s) da CAT - Certidão de Ac€rvo
Técnico, ou seja, registrado no CREA da respectíva região onde os serviços foram executados, que
comprovê ter a êmDresa o profissional integrante do seu quadro técnico, executado os seNiços de
características técnicas compatíveis com o objeto da pÍesente dispensa de licitaçáo
9.32.2 No caso da empresa ou profissional do licitante náo serem registradas (os) ou inscritas (os)
no CREA do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os respeclivos vistos deste órgão regional
por ocasião da âssinatura do contrato.
9.32.3 A empresa disponibilizará todas as iníoÍmações necessáÍias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o obieto contratado, dentre outros
documentos.

9.33. Para comorovacão do vínculo proÍissional técnico referente aos itens 9.32 e 9,33, poderáo ser
aceitos, na forma do Acordão n' 7.28612010 -ÍCU - 2a Câmara:

9.33.1 a) Contrato social, se o profissional for um dos sócios da empresa, devidamente atualizado;
b) Carteira de trabalho e previdência social - CTPS assinada; c) Contrato de tÍabalho, regido pela CLT; d)
Contrato de prestaçáo de serviços, regido pelo código civil; e) Certidáo de registro da licitante no CREA
ou CAU, se nela constar o nome do profissional indicâdo;

QualiÍicação Técnico-Profissional
9.34. PaÍa fins de comprovação da aptidão técnico-proÍissional, além dos Atestados de Capacidade
Técnica exigidos no item 9.32.1, será obrigatória a demonstraÉo de experiência em parcelâs de maior
relevância e valor significativo do obieto, nos termos dos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 14.13312021. Para
tanto, os atestados apÍesentados deveráo:

9.34.'l Referir-se a contratos já executados, compatíveis em características, quantidades e
complexidade mm o objeto da pÍesente contrataçáo;
9.34.2 Estar devidamente registrados no respectivo conselho profissional competente;
9.34.3 Estar vinculados a profissional(is) detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica
(ART), ou documento equivalente, que comprove a execução de serviços de natureza semelhante às
parcelas de maior relevância abaixo discriminadâs.

9.35. Para o Engenheiro Civil:
9.35.1 PaÍa fins de comprovagão da qualificação técnico-profissional do Engenheiro Civil, será
exigida a apresentação de atestado(s) que comprovem a execuçâo mínima das seguintes parcelas de
maior relevância:
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Percentual
Qtd ExigidaQtd Mensal

EstimadaUndServiçoItêm
50%'t.u7 ,s02.695.00Kmã sólidos urbanos,

í1a ano sistêma
de residuoColeta mecanizada

2
50o/o1.252,722.505.44Km

Vaniçáo3

9.36. O(s) proÍissional(is) indicado(s) deverá(ão) participar.do. serviço obieto do contrato' e será admitida a

sua substiruiÇão por profissiorãis"ãá-ãiúrt'ã#iã "quivalenté- 
ou' supêrior. desde que aprovada pela

Ã;ilã;;fiió oi oo'art 67 da Lei n'14 133' de2021)

9.37. Apresentaçáo O" ,"f"çaà 
-0"" 

.orproãi""àr assumidos.e pendentes de cumpÍimento pela empresa'

;;"J impiffierrltãi"riça" à" oi"oonibilidade dos proÍissionais indicados

9.38. Não serâo admitidos ,rHãã'ffi;ú;"oilio"o" telnica oe profission-ais. que, na forma de

reoulamento, tenham dado cauj}"fff;,À j]!;?"çõt' 
i:'i"tt;s no" in"isos lll e lV do caput do art 156

d;Lei n.o 14.133, de 2021, em aãàiien"iá ae orientação propo"t"' d" pr""crição técnica ou de qualquer ato

3::g*'"3:':fiü".::-5:Hj:trift técnicâ podêrão ser apresênrados em nome da matriz ou da firiar do

etividades a serem executadas r-^ ,^^Ári^Ããê 
^ôhianrâis 

.lô Trâbalho - LTCAT,
9.43. ComproveÉo da empresa, possuir Laudo Tecnico das CondiÇÕes Ambientais do Trabalh(

êrâhorado oor oÍofissionat tegatrn'íIfiiliiffiilno-. i;Ãã" ãà r"g'rl"'çao previdenciária, com a finalidade de

"*ãâãriri, 
, àrposiÉo dos trabalhadores a agentes nocrvos'

g.44. comprovação da e*pr;;,'ôil; Étãió oe ntenoimento a Emergências - PAE compativel com as

atividades do contrato, *^t""d;;"";;il""ti*' ã"pó*"uitioaáes' recursos e medidas a serem adotadas

em situaçôes de emeÍsência, ,,J#;::;;;;;àãã" i^êg"d"d" iisica dos trabalhadores, do patrimônio e

9""[""3#iTl,';Éo da empresa, possuir Resistro iy'l?.-?^" Yill"JfI"-t"'^*?';'"f"S:J".?:' 
ê rnstituto

Bresiteiro de Meio Ambient" " 
áã"ri"o" NaturaÊ Renováveis - iiiÁúÀ' a comprovaÉo deverá ser através

í:ÉÀ%""m:;rr:XiX3.Lt1l5;"",tfg*li,r,"oo-o -DE 
REGULARTDADE iurto ao.Ministério de Meio

de Ambiente e lnstituto B'a"'i;;J"#"iú;ã' Átui""tt-" .neúÀos Naturais Renováveis - IBAMA' a

comprovaçâo deverá ser atravél'áãcÉniiiiónoo oe REGULARIDADE - CR, devidamente válido'

3l?*tffi.ffi:ffilf :"?l'nT:, âo .na. ticiteçâotcoHtraraÇão de empreses estranseiÍas que não

funcionem no pais, ," 
"rigeÁIià" 

iã habilitaçao ierao ateúiJás mediaàte documentos equivalentes

ulrt"^["ff;xl#"ir:[.tEHn'"ffir|.g=" g",ll11g_"1,::ue não tuncione no Pars, paÍa assinatura do

contrato ou do a@ite ao tnstrumãritãe-üiãénte, os oo"r."r,to" ãtúioos para a habilitaçáo serão traduzidos

por traduror iuramentado no 
""1!'lj""iã!iiãlir! 

,i."ãÉãã"_1.9Ê"ôãi. no'Decreto no 8 660, de 2e de ianelro

dê 2016, ou de outro qr" rJnnã'" substitui-lo, ou 
"on"uÉiii"dos 

pelos respectivos consulados ou

embaixadas

:,,#f "["fl"à"jtHtrI1ffHffi:""""9Ti§,f,3il"+i§:"ffj#i'#ii,""É"aDrovado oêla S€cÍsleÍiâ dê C€stão ê hovaçâo

i#ir,àã'"i"ráip.r" s.d€tane de G6táo ê lnovaçáo

ÂtJ.li2.Éo: ASR/2025

§
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9.49. Não sereo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aquêles
legalmente permitidos.
9.50. Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
fomecedor for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pele prôpria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.51. Serâo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento
dessas contribuiçÕes.

DocumenteÉo complêmentar para cooporaüvaa
9.52. Caso admitida a participaÉo de cooperativas, será exigida a seguinte documentaÉo complementar:

L52.1 A relação dos cooperados que atendem aos rêquisitos técnicos exigidos para a contrataçáo
e que executaÍáo o contrato, com as respectivas atas de inscdção e a mmprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitâdo o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 2'1, inciso
I e 42, §§2' a 60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

9.52.2 A declaraçáo de regulâridade de situaÉo do mntribuinle individual - DRSCI, pere câda um
dos cooperados indicádos;
9.52.3 A comprovação do cepital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestaÉo do serviçoi
9.52.4 O registro previsto na Lei n. 5.7&, de 1971, aft. 1071
9.52.5 A comprovação de integraçáo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executiarâo o contrato;
9.52.6 Os seguintes documentos para a comprovaçáo da regularidade iurídica da cooperativa:

9.52.6.1. ata de fundação;
9.52.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
9.52.6.3. regimento dos fundos instituidos pêlos cooperados, com a ata da assembleia;
9.52.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
9.52.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assêmbleias gerais
ou nas reuniôes seccíonais;
9.52.6.6. ata da sessâo que os moperados autorizaram a cooperativa a contratâr o objeto da
contrataÉo; e
9.52.6.7. úttima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispóê o ert. 1 12 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaraÉo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscâlizador.

10. ESTTMATTVAS OO VALOR OA CONTRATAçÂO
10.1 . O custo estimado da contratação, será de R$ 726.673,'14 (setecêntos e vinte e seia mil seiscêntos
ê sêtênta € ffis rsais s quatorze contavos), totalizando o valor tolal para o período de 6 (ssis) mêses de
R$. 4.360.038,87 (quatÍo milhõê3 üêzentoa e sesaenta mil tÍintam e oito reaia e oitenta e sêtê centavos)
que é o máximo aceitável, conforme custos unitários apostos na tabela acima no item í.'1.

íí. ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A contrataÉo será atendida pela seguinte dotaçáo:

iA\-§#

Pág
DiÍeta - Lêi n. '14 133, dê €Ê(CâmaÍâ Nacjonel de Modelos d6 Licilaçóes ê Conreto8 da ConsulloÍiá€êral de ljnaâo

Modêlo dê TêÍmo d6 R6{Brónciá pârâ Obres ê SeÍviços. €rcâto TIC - LicitâÉo 6 CoÍttrâtâÉo
Apíovâdo pêle Sêcí€tâíiâ óa G€stáo e lnowÉo
ld€ntidade visual p€lâ SêoBteíie de Gestão ê lnovaçáo
Aú.liaçáoi AEA.I2OTS
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Ação

O!ão

thd Oíç

Rrlção

S'ôRnç&
PÍograrl.

Ehnsro

Foac Rccrno

1ôElcnrcrro

2C69

1500c

r 5013

15

152

0051

339039C{

15000000

3390396r

Q r'r uanureHçÂo Do sERvrços ptJBucos Dr'/EFsos

PREFEInnA ilUHClPr,tL DE |TAEÂIANINHA

SECRETARTA DE O8RÂS. TRANSP E SERV|@S PUSLTCOS

tlbngno
Scruços úbanol

GESTÂO INFRÂESTRUTURA E SERVI@S Uf,BAIiI]S

Q, n Cutc Scrviços dc Tcrcare - Pessoa J uíô€a

Q, {'t Rccrrrsoc nãoVinculade da lnpostc

A Lrr.pcer c Conscrvaçio

1'1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês sêrá indicada após aprovaÉo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaÉo dos cÍ&itos corÍespondentes, mediante apostilamento.

í2. DTSPOSTçÔES FTNATS
1?.1. As informaçÕes contidas neste Termo de Referência nâo são classificadas como sigilosas

Itabaianinha/SE, 31 de março de 2026

{rraÁ q,-, 
"{" s o-#

n""pon"af
Jordão Elias de Sentana

I pela elaboração do termo de referência
Mat. 3079

Gilvania dos Santos
Responsável pela elaboraÉo do termo de reÍeÍência

Mal. 44767
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